
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.490.886 - RS (2019/0113440-8)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : ELTON PEREIRA DICKEL 
ADVOGADOS : TIAGO SANGIOGO  - RS072814 
   PAULA ESCOBAR RILLO E OUTRO(S) - RS078766 
AGRAVADO  : BV FINANCEIRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO 
ADVOGADOS : MARLI INÁCIO PORTINHO DA SILVA  - SP150793 
   FRANCISCO BRAZ DA SILVA  - SP160262 
   DARIO BRAZ DA SILVA NETO E OUTRO(S) - SP254878 
 

  

DECISÃO

1. Cuida-se de agravo interposto por ELTON PEREIRA DICKEL contra 
decisão que não admitiu o seu recurso especial, por sua vez manejado em face de 
acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, assim ementado:

APELAÇÕES CÍVEIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA!

PROCESSO DE CONHECIMENTO. PEDIDO\REVISIONAL.

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E PEDIDO 

REVISIONAL. O Código de Defesa do Consumidor, é aplicável às 

instituições financeiras, nos termos da Súmula n° 297 do STJ e art. 3°, 

§2° do CDC.

possível o pedido de revisão das cláusulas contratuais, com fundamento 

no art. 6Q, V e art.

51, IV, ambos do CDC. A aplicação do CDC e a possibilidade do pedido 

revisional não asseguram a procedência dos pedidos formulados pelo 

consumidor.

JUROS REMUNERATÓRIOS. Tese Paradigma.

Recurso Especial n° 1.061.530/RS. É admitida a revisão da taxa de juros 

remuneratórios quando a abusividade fique cabalmente demonstrada.

Caso concreto. Percentual que não discrepa substancialmente da taxa 

média de mercado do período. Inexistência de abusividade. Contrato 

mantido.

CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. Constitucionalidade do art. 5° da 

Medida Provisória n° 2.170. Recurso Extraordinário n° 592.377. 

Repercussão Geral.

Tema 33. As entidades integrantes do Sistema Financeiro Nacional estão 

sujeitas ao art. 5° da Medida Provisória n° 2.170, que autoriza a 

capitalização dos juros em periodicidade inferior a anual. Prevalência da 

Lei Especial em detrimento do art. 591 do Código Civil. Art. 28, 

parágrafo 1°, inciso 1, da Lei n° 10.931/04.

Súmula 539 do STJ. Forma de contratação. Tese Paradigma. Recurso 

Especial n° 973.827/RS. A capitalização pode ser demonstrada pela 

redação das cláusulas convencionadas ou quando a taxa anual dos juros é 

superior ao duodécuplo da taxa mensal. Súmula n° 541 do STJ. Caso 

concreto. Capitalização contratada.
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Mantida a forma de composição das parcelas na forma contratada. 

DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. Tese Paradigma. Recurso 

Especial n° 1.061.530/RS. A constatação de encargos abusivos durante o 

período da normalidade afasta a caracterização da mora. Caso concreto.

Encargos da normalidade mantidos conforme contratados. Inexistência de 

motivo que justifique o afastamento da mora.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E DEMAIS ENCARGOS 

COBRADOS NO PERÍODO DA INADIMPLÊNCIA. Caso concreto. 

Inexistência de previsão de incidência da comissão de permanência. 

Contratação de cobrança de juros remuneratórios, além da multa de 2% e 

dos juros moratórios em 1% ao mês. Possibilidade de incidência de juros 

remuneratórios de acordo com a taxa média de mercado, observado o 

percentual contratado, nos termos da Súmula n° 296 do STJ. Encargos da 

inadimplência limitados aos termos da fundamentação. Cláusula alterada.

TARIFA DE CADASTRO. Tese Paradigma. Recurso Especial n° 

1.251.331/RS e nº 1.255.573/RS.

Súmulas 565 e 566 do STJ. Resolução nº 3.518/07 do Conselho Monetário 

Nacional. É válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada em ato 

normativo, a qual somente pode ser cobrada no início do relacionamento 

entre o consumidor e a instituição financeira.

Caso concreto. Mantida a validade da cobrança.

COMPENSAÇÃO E/OU DEVOLUÇÃO DE VALORES.

A alteração de encargo incidente sobre o valor contratado justifica o 

deferimento do pedido de compensação e, caso quitado o débito, a 

devolução dos valores pagos a maior, na forma simples. Ante incerteza 

momentânea sobre a liquidez do crédito oriundo do contrato é inviável a 

afirmação de cobrança de dívida já paga por má-fé. Inocorrência das 

hipóteses previstas no art. 940 do Código Civil e art. 42 do Código de 

Defesa do Consumidor.

Indeferida a tutela provisória de urgência.

ÔNUS SUCUMBENCIAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Decaimento mínimo da Instituição Financeira. Condenação do 

consumidor/vencido aos ônus sucumbenciais.

Majorado o valor dos honorários advocatícios estabelecidos na sentença.

APELO DO CONSUMIDOR DESPROVIDO.

APELO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARCIALMENTE 

PROVIDO.

Nas razões do recurso especial, aponta a parte recorrente dissídio 
jurisprudencial. Insurge-se, em suma, contra a manutenção da taxa de juros 
remuneratórios, contra a capitalização mensal dos juros e contra a caracterização da 
mora.

Decido.

2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que os juros 
remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras não sofrem a limitação imposta 
pelo Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), a teor do disposto na Súmula 596/STF, de 
forma que a abusividade da pactuação dos juros remuneratórios deve ser cabalmente 
demonstrada em cada caso, com a comprovação do desequilíbrio contratual ou de lucros 
excessivos, sendo insuficiente o só fato de a estipulação ultrapassar 12% ao ano ou de 
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haver estabilidade inflacionária no período.

Esse posicionamento foi confirmado no julgamento do Resp n. 1.061.530 
de 22.10.2008, afetado à Segunda Seção de acordo com o procedimento da Lei dos 
Recursos Repetitivos (Lei 11.672/08), sob a relatoria da Ministra Nancy Andrighi, 
ocasião em que se consolidaram as seguintes teses: a) as instituições financeiras não se 
sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 
22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% 
ao ano, por si só, não indica cobrança abusiva; c) são inaplicáveis aos juros 
remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 
do CC/2002; d) é admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações 
excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a índole abusiva 
(capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada art. 51, § 1º, do CDC) 
fique cabalmente demonstrada, ante as peculiaridades do julgamento concreto 
(REsp 1.061.530/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, 2ª Seção, DJe, 10.3.2009).

Do voto condutor do acórdão do repetitivo, merece destaque o seguinte 
trecho acerca da utilização da taxa média de mercado como parâmetro para avaliação da 
abusividade:

A taxa média apresenta vantagens porque é calculada segundo as 

informações prestadas por diversas instituições financeiras e, por isso, 

representa as forças do mercado. Ademais, traz embutida em si o custo 

médio das instituições financeiras e seu lucro médio, ou seja, um 'spread' 

médio. É certo, ainda, que o cálculo da taxa média não é completo, na 

medida em que não abrange todas as modalidades de concessão de 

crédito, mas, sem dúvida, presta-se como parâmetro de tendência das 

taxas de juros. Assim, dentro do universo regulatório atual, a taxa média 

constitui o melhor parâmetro para a elaboração de um juízo sobre 

abusividade.

Como média, não se pode exigir que todos os empréstimos sejam feitos 

segundo essa taxa. Se isto ocorresse, a taxa média deixaria de ser o que é, 

para ser um valor fixo. Há, portanto, que se admitir uma faixa razoável 

para a variação dos juros. 

A jurisprudência, conforme registrado anteriormente, tem considerado 

abusivas taxas superiores a uma vez e meia (voto proferido pelo Min. Ari 

Pargendler no REsp 271.214/RS, Rel. p. Acórdão Min. Menezes Direito, 

DJ de 04.08.2003), ao dobro (Resp 1.036.818, Terceira Turma, minha 

relatoria, DJe de 20.06.2008) ou ao triplo (REsp 971.853/RS, Quarta 

Turma, Min. Pádua Ribeiro, DJ de 24.09.2007) da média. 

Todavia, esta perquirição acerca da abusividade não é estanque, o que 

impossibilita a adoção de critérios genéricos e universais. A taxa média 

de mercado, divulgada pelo Banco Central, constitui um valioso 

referencial, mas cabe somente ao juiz, no exame das peculiaridades do 

caso concreto, avaliar se os juros contratados foram ou não abusivos.  

(REsp 1.061.530/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, 2ª Seção, 
DJe, 10.3.2009).

A abusividade da pactuação dos juros remuneratórios deve ser cabalmente 
demonstrada em cada caso, com a comprovação do desequilíbrio contratual ou de lucros 
excessivos, sendo insuficiente, por si só, o fato de a estipulação ultrapassar a taxa média 
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de mercado. A taxa média de mercado é um referencial, e não um limite.

Confira:

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM RECURSO ESPECIAL. 

CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO  REVISIONAL. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA ABUSIVA. LIMITAÇÃO. NÃO  

COMPROVAÇÃO.  SÚMULA  83/STJ.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  

DE JUROS. REQUISITOS PREENCHIDOS. REVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. PRECEDENTES.  

JUROS  DE  MORA.  PERCENTUAL  CONTRATADO EM 1% AO 

MÊS. POSSIBILIDADE.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  

RAZOABILIDADE DA FIXAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1.  É  entendimento consolidado no STJ que a circunstância de a taxa de   

juros  remuneratórios  praticada  pela  instituição  financeira exceder a 

taxa média do mercado não induz, por si só, a conclusão de cobrança  

abusiva,  consistindo  a referida taxa em um referencial a ser  

considerado,  e  não  em um limite que deva ser necessariamente 

observado   pelas   instituições   financeiras.   Na  hipótese,  não 

comprovada  a  índole  abusiva,  é incabível a pretendida limitação.

Precedentes.

2.  (...)

6. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 797.118/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 

TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe 07/04/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. VIOLAÇÃO AO ART. 

535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CERCEAMENTO  DE  

DEFESA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE. SÚMULA 7 

DO   STJ.   INCIDÊNCIA.   PROVA   ESCRITA.   SÚMULA  

247/STJ.  JUROS REMUNERATÓRIOS. SÚMULA 382/STJ. 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. AUSÊNCIA DE 

COBRANÇA DE ENCARGOS ABUSIVOS NO PERÍODO DA 

NORMALIDADE. MORA CARACTERIZADA.

1.  As  questões trazidas à discussão foram dirimidas, pelo Tribunal de  

origem,  de  forma  suficientemente  ampla,  fundamentada  e sem 

omissões,  o  que afasta a alegada violação ao art. 535 do Código de 

Processo Civil.

2.  A  tese  defendida  no  recurso  especial  demanda  o reexame do 

conjunto  fático  e probatório dos autos, vedado pelo enunciado 7 da 

Súmula do STJ.

3. "O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do  

demonstrativo  de  débito,  constitui  documento  hábil  para  o 

ajuizamento da ação monitória" (Súmula 247/STJ).

4.  "A  estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por  

si  só não indica abusividade" (Súmula 382/STJ). O simples fato de  a  

taxa  efetiva  cobrada  no contrato estar pouco acima da taxa média de 

mercado não significa, por si só, abuso.

5.  A  capitalização  de juros é admissível em período inferior a um ano  
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nos  contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida 

Provisória 1.963-17, em vigência atual como MP 2.170-36/2001, e desde 

que expressamente pactuada.

6.  A  cobrança  do  crédito com acréscimos indevidos, no período de 

normalidade  contratual, não tem o condão de constituir o devedor em 

mora,  porque  dificultado o pagamento, causando a impontualidade da 

qual  ainda se beneficiaria com a aplicação da cláusula penal (EREsp 

163.884/RS,  Rel.  p/  acórdão  Ministro  Ruy  Rosado de Aguiar, por 

maioria,  DJU  de 24.9.2001; Resp repetitivo 1.061.530/RS (2ª Seção, 

Rel. Ministra Nancy Andrighi, unânime, DJe de 10.3.2009).

7. No caso dos autos, os encargos discutidos em Juízo para o período da  

adimplência  são  regulares, resultando que a cobrança, sob esse aspecto,  

faz-se sobre valores realmente devidos, não havendo motivo para  afastar  

tais consectários, que também estão harmônicos com os parâmetros 

admitidos pelo STJ.

8. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 559.202/PE, Rel. Ministra MARIA ISABEL 

GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 

16/03/2016)

No caso dos autos, o Tribunal de origem concluiu ausente comprovação 
de abusividade na taxa de juros cobrada em relação à média praticada no mercado (fls. 
164-165).

Rever essa conclusão demandaria reexame de provas e interpretação de 
cláusulas contratuais, providências vedadas nos termos das Súmulas 5 e 7/STJ.

Nessa linha:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA 

MÉDIA DE MERCADO. SÚMULA 83/STJ. ABUSIVIDADE 

AFASTADA PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. REVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. AGRAVO 

DESPROVIDO.

1. Consoante a jurisprudência pacífica desta Corte Superior, é possível, de 

forma excepcional, a revisão da taxa de juros remuneratórios prevista em 

contratos de mútuo, sobre os quais incide a legislação consumerista, desde 

que a abusividade fique cabalmente demonstrada, mediante a colocação 

do consumidor em desvantagem exagerada, de acordo com as 

peculiaridades do julgamento em concreto. Acórdão recorrido que se 

alinhou ao entendimento desta Corte Superior. Incidência da Súmula 

83/STJ.

2. Para infirmar as conclusões do aresto combatido seria imprescindível o 

reexame de provas e a análise das cláusulas contratuais, notadamente 

acerca da equiparação do contrato de empréstimo consignado e o de 

cartão consignado, o que é inadmissível nesta instância extraordinária, 

sob pena de incidirem as Súmulas n. 5 e 7 do STJ.

3. Agravo interno desprovido.

(AgInt no AREsp 1314653/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/10/2018, DJe 
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25/10/2018)

3. Quanto à capitalização mensal dos juros, importa destacar as seguintes 
ponderações do acórdão recorrido (fl. 171):

Na hipótese dos autos, a informação de que a taxa de juros 

remuneratórios anual é superior ao duodécuplo da taxa de juros mensal, 

autoriza a mantença da forma de composição das parcelas contatadas, 

nos temos das Súmulas n° 539 e n° 541 do STJ.

Assim, no caso concreto, vai mantida a forma de capitalização nos termos 

em que contratada.

A eg. Segunda Seção, ao julgar o REsp 973.827/RS nos moldes da Lei 
dos Recursos Repetitivos, decidiu ser permitida a capitalização de juros com 
periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31/3/2000, data da 
publicação da MP 1.963-17/2000, em vigor como MP nº 2.170-01, desde que 
expressamente pactuada. A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual 
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa 
de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a 
cobrança da taxa efetiva anual contratada.

Desse modo, a análise do acórdão recorrido permite extrair a conclusão de 
que na hipótese está demonstrada a diferença entre a taxa de juros mensal e anual, a 
caracterizar a pactuação da capitalização mensal dos juros nos termos da interpretação 
do mencionado precedente.

Ademais, vale conferir as seguintes súmulas:

É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual 

em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema 

Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, 

reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.

(Súmula 539, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 

15/06/2015)

A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao 

duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa 

efetiva anual contratada.

(Súmula 541, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 

15/06/2015)

4. Embora o simples ajuizamento de ação revisional não implique o 
afastamento da mora (RESP 607.961/RJ, Segunda Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, 
julgado de 09.03.2005), o abuso na exigência dos “encargos da normalidade”, quais 
sejam os juros remuneratórios e a capitalização de juros, descaracterizam a mora do 
devedor (ERESP 163.884/RS, Segunda Seção, Rel. Min. Barros Monteiro, Rel. p/ 
Acórdão Min. Ruy Rosado de Aguiar, julgado em 23.05.2001; Resp n. 1.061.530, 
Segunda Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 22.10.2008). 

Esse posicionamento também foi confirmado no recurso especial 
repetitivo já mencionado (Resp n. 1.061.530 de 22.10.2008):
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CONFIGURAÇÃO DA MORA a) O reconhecimento da abusividade nos 

encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros 

remuneratórios e capitalização) descarateriza a mora; b) Não 

descaracteriza a mora o ajuizamento isolado de ação revisional, nem 

mesmo quando o reconhecimento de abusividade incidir sobre os encargos 

inerentes ao período de inadimplência contratual.

No caso, não se constatou nenhum abuso nos encargos da normalidade, 
de modo que é inviável acolher a pretensão de descaracterizar a mora.

5. Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 12 de junho de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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